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EDcl.  I m issão na Posse. Prem issa  Equivocada 

e  Er ro de  Fa to .  Ação de Usucapião, com  

t rânsito em  j u lgado em  2 0 1 7 ,  reconheceu a 

consolidação da propr iedade do im óvel aos ora 

Em bargantes. 

 

 

 

Fabiana I ssaça Julia t i  e Edson Julia t i ,  am bos 

devidam ente qualif icados nos autos do processo em  epígrafe,  por interm édio 

de seus Advogados subscr it ores,  procurações em  anexo (Doc. 01) ,  vêm , m ui 

respeitosam ente, à insigne presença de Vossa Excelência, opor os presentes  

 

Em bargos de Declaração  

 

face à decisão de fls. 644-654, cuja publicação consta das fls. 687-688, de 

22/ 01/ 2020, sem  pre juízo de eventua l  prazo de apelação ,  aduzindo o 

que entende como pert inente e cabível, para requerer, ao final, o que se 

segue:  

 

─ I  ─ 

Da Tem pest iv idade  

 

A decisão embargada foi disponibilizada dia 22.01 

p.p, sendo a publicação considerada a part ir  do 1º  (pr imeiro)  dia út il 

subsequente, ou seja, 23.01 p.p, conforme cert idão de publicação ( fls. 687-

688) ;  Assim , o prazo para oposição dos embargos, de 5 (cinco)  dias úteis, 

finda-se em 30.01.2020. 
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─ I I  ─ 

Do Cabim ento dos  Em bargos  de Declaração  

 

O Autor opôs embargos de declaração em face da 

r. sentença ( fls. 670-671) , que este MM. Juízo acabou por não acolhê- los, 

sustentando terem efeitos infr ingentes, bem como, que o Juízo não precisar ia 

se manifestar sobre todos os apontamentos oferecidos pelas partes. 

 

Com os embargos declaratórios opostos, o prazo 

recursal restou interrompido, inclusive, para oposição de novos embargos 

declaratór ios, como no presente caso. 

 

Ocorre que, com a devida vênia, remanescem 

pontos obscuros, cont radições e erro de fato, que não foram enfrentados pelo 

MM. Juízo, fato ext remamente relevantes, que im põe a oposição dos 

presentes embargos de declaração. 

 

― II I  ― 

Das Mot ivações dos Em bargos  

 

a)  –  Da Prem issa Equivocada e do Erro de Fato 

 

Excelência, vest ibularmente o que precisa ser 

esclarecido e com a máxima urgência é o enorme equívoco que ocorreu, 

assim  queremos crer,  a part ir  de uma prem issa equivocada, erro de fato, 

consistente em:  A ação de usucapião manejada pelos aqui réus Fabiana 

I ssaça Julia t i e Edson Julia t i ( processo n.º  0 1 0 9 1 4 8 -

1 0 .2 0 0 4 .8 .2 6 .0 0 0 0 , que t ram itou perante a  2 ª  Vara de Regist ros 

Públicos da Capita l)  teve seu resultado final a PROCEDÊNCI A  da ação e 

não  I MPROCEDÊNCI A .   

  

Com efeito, muito embora os autos físicos da ação 

de usucapião estejam  arquivados, pela consulta do processo digitalizado 

perante o C. STJ, o resultado efet ivo da ação, que t ransitou em  ju lgado em  

2 0 1 7 ,  reconhece a consolidação da propriedade em nome dos aqui réus  

Fabiana I ssaça Julia t i e Edson Julia t i ,  e, por consequência, afasta o pleito 

dos Autores t razidos na presente ação de im issão na posse. 
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Assim , ao cont rário da prem issa adotada pela r.  

sentença e decisão em bargadas, houve  sim  o reconhecim ento do dom ínio 

do im óvel objeto desta  ação  em  nome dos réus Fabiana I ssaça Julia t i e 

Edson Julia t i.  

 

Diante da narrat iva inicial,  e da importância do 

tema, pedimos venia para contextualizar os acontecimentos. 

 

Os aqui réus Fabiana I ssaça Julia t i e Edson 

Julia t i ,  ajuizaram ação de usucapião, visando o reconhecimento do domínio 

sobre o im óvel situado rua Visconde de Parnaíba, 2335, Brás -  SP, objeto 

desta ação (que desencadeou, de forma equivocada, a presente ação de 

im issão na posse)  foi proposta por Fabiana I ssaça Juliat i e Edson Juliat i em  

2004  e t ram itou perante a 2ª  Vara de Regist ros Públicos deste Foro Cent ral, 

sob nº  de processo 0109148-10.2004.8.26.0000. 
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A ação foi, em  pr imeira instância, julgada 

improcedente, porém, após interposição de Recurso de Apelação pelos aqui 

réus, o E. Tribunal de Just iça de São Paulo, deu provimento ao recurso, em 

11/ 06/ 2012, reformando a r. sentença para reconhecendo a usucapião e 

declarar a propriedade aos aqui embargantes, Fabiana I ssaça Juliat i e Edson 

Juliat i:  

 

Os ora autores, aqui embargados, Henrique 

Amaral Mendes e Olimpia Barbosa Amaral ( réus da ação de usucapião) , 

interpuseram então Recurso Especial ao E.STJ, que teve seu seguimento 

negado pelo E. TJSP:  
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I nterposto Agravo em Recurso Especial, este 

também foi rejeitado pelo STJ:  

 

I rresignados, os ora embargados Henrique Amaral 

Mendes e Olimpia Barbosa Amaral ainda tentaram a interposição de Agravo 

Regimental,  o que também não foi acolhido pelo E. Superior Tribunal de 

Just iça. 
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E por fim , esgotados os recursos, foi cert if icado 

em 07 de dezembro de 2017 o t rânsito em julgado da r. decisão que 

reconheceu a usucapião em favor dos aqui réus, Fabiana I ssaça Juliat i e 

Edson Juliat i:  
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Contudo, os andamentos posteriores da ação de 

usucapião geram profunda est ranheza. I sso porque, muito embora o v. 

acórdão proferido em  11/ 06/ 2012 pelo E. TJSP tenha t ransitado em julgado, 

os autos  foram remet idos novamente ao E. TJSP. 

 

I nexiste qualquer decisão que fundamente a nova 

remessa dos autos ao E. TJSP, porém, este fato, somente pode ser melhor 

elucidado pelo desarquivamento do processo 0109148-10.2004.8.26.0000 

(ação de usucapião) , visto que, o inteiro teor do processo ext raído do site do 

C. STJ encerra-se com o t rânsito em julgado do acórdão que reconheceu a 

usucapião do imóvel em favor de Fabiana I ssaça Juliat i e Edson Juliat i (Os 

pat ronos tomaram a providência de solicitar o desarquivamento nesta mesma 

data) . 

 

De todo modo, é certo que os Autores desta ação 

de im issão na posse têm pleno conhecimento de que Fabiana e Edson foram 
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declarados proprietár ios do imóvel e que a ação t ransitou em julgado no STJ e 

mesmo assim , fizeram uso de um novo acórdão, equivocadamente proferido 

no TJSP sobre processo em que se operou a coisa julgada, para seguir com  

sua ânsia de se apossarem do imóvel. 

 

Quanto à respeitável Pat rona que antecedeu os 

Advogados subscritores, por certo não apresentou estes fatos porque tem 

passado por um problema de saúde gravíssimo e delicado, o que por certo 

toma verdadeira atenção para si.  

 

Todavia, o erro ocorr ido, que quase levou os 

requeridos, ora embargantes, à perda do único imóvel que possuem, precisa 

ser afastado imediatamente, sob pena de perpet rar-se grande iniquidade. 

 

Em arremate, buscando deixar questão tão sui 

generis melhor aclarada, os embargantes resumem as datas dos fatos supra 

t ranscritos.  

 

Perceba-se:   

 

-  o E. TJSP proferiu decisão que reconheceu a propriedade à 

Fabiana e ao Edson;  

 

-  depois o C.STJ, julgou o recurso dos aqui Autores Henrique e 

out ra mantendo a decisão do E. TJSP e cert ificou o t rânsito em  

julgado da decisão;   

 

-  e, por algum erro crasso e inexplicável o E.TJSP, foi proferida 

nova decisão que, atacou a coisa julgada formada na ação de 

usucapião.  
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06/2012 

12/2017 

10/2018 
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b)  –  do Erro que a  que este Juízo foi levado  

 

Como demonst rado alhures, este M. Juízo foi 

levado a erro, visto que, ao sentenciar o presente feito, tomou como prem issa 

a improcedência da ação de usucapião, que, em verdade, foi procedente:  

 

 

Ocorre, porém, que há corr igível cont radição na 

decisão, já que o acórdão apontado como pilar para a sentença proferida ( fls. 

22/ 29)  é nulo de pleno direito, uma vez que quando proferido a ação já havia 

t ransitado em julgado há tempos. Veja-se também cert idão de inteiro teor 

dos autos da ação de usucapião em it ida pelo C. STJ:  
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Assim , a prem issa que, com a devida venia,  deve 

ser adotada como causa de decidir  da presente ação de im issão na posse, é 

aquela que reconheceu a usucapião do im óvel em favor dos aqui réus, 

Fabiana I ssaça Juliat i e Edson Juliat i,  abaixo reproduzida em sua íntegra:  
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Desta forma, Excelência, sem qualquer intenção 

de protelar este processo, e para que fique claro o posicionamento deste MM. 

Juízo, se faz necessário a interposição do presente embargos de declaração. 

 

― I V ― 

Dos Pedidos  

 

Tendo em vista a relevância dos fatos aqui 

apresentados, pedem e requerem , que este MM. Juízo se digne, em caráter 

lim inar, suspenda o presente feito, ou, os efeitos da decisão lim inar, até o 

julgamento dos presentes Embargos de Declaração. 

 

Pedem e requerem que, ao final, sejam conhecido 

e providos os presentes Embargos de Declaração, para, reconhecendo o erro 

material/ prem issa equivocada, passe-se este MM. Juízo a apreciar a presente 

ação sob o correto prisma da PROCEDÊNCI A  da usucapião manejada pelos 

aqui réus Fabiana I ssaça Julia t i e Edson Julia t i (processo n.º  0109148-

10.2004.8.26.0000, que t ram itou perante a 2ª  Vara de Regist ros Públicos da 

Capital) . Em consequência, que a presente ação seja julgada absolutamente 

improcedente, com a condenação dos Autos à condenação da lit igância de 

má- fé. Assim , os presentes embargos passam a gerar efeitos modificat ivos, 

adm it idos para o caso de prem issa equivocada, erro de fato. 

 

Por fim , considerando que os Embargantes 

informaram  seus pretéritos Pat ronos acerca de suas dest ituições, requer 

sejam os nomes dos Pat ronos subscritores anotados nos autos para os 

devidos fins legais, bem como que todas as publicações saiam em seus 

respect ivos nomes sob pena de nulidade. 

 

Termos em que, 

pede deferimento. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2020. 

 

(Assinado Digitalmente)                                         (Assinado Digitalm ente)  

Luciana Rodrigues de Moraes                              Welington Araujo de Arruda 

OAB/ SP nº  314.373                                              OAB/ SP nº  338.969 
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